
n ú m e r o  95 QUINTA-FEIRA, 18 DE OUTUBRO DE 1917 ANO II

AZ AO
Orgão do i c:iH iíio  R ep u b lica n o  E9o r lu g u c s

DIRETOR POLÍTICO— Manuel Paulino Goitips 
Secretario da Redáção— Dr. Crabriel da Fonseca 

Não serão restituidos os autógrafos embora não publicados 
ASSINATURAS — (Pagamento adiantado) Ano, ]?>; semestre, r>!>0. 
Par a  fóra: Ano, 1;>20; semestre, #60; avulso, <602.
PUBLICAÇÕES— Anúncios. ^04 a linha; permanentes, contrato 

especial. Comunicados, $06 a linha.

P U B L IC A Ç Ã O  S E M A N A L
Propriedade do

CENTRO REPUBLICANO DEMOCRÁTICO 
A L D E G A L E G A

AD.MINÍSTRADO:R— Manuel de Medeiros Jutiior 
Editor— Joaquim Maria Gregorio 

Endereço telegráfico-— Hazáft — Aldegalega 
A correspoadeacia deve se r  dirigida a»  dirétor. 

Redáção ©Administração,—A . A. José d^Almeida— A ldegalega 
Composição e impressão, rua Almirante- Cândido dos Reis, 

12 6 , 2 . ° — A ldegalega

Grilando**» á loa
A p r o p o s i t o  d a  p o s t u r a  q n e  

pub l i cámos  n o  n o s s o  ú l t i m o  n u 
mero r e s p e i t a n t e  á  P r a ç a  d e  
touros  e a o  c o r e t o  d a  P r a ç a  d a  
Republ ica,  v a r i o s  c a v a l h e i r o s  
que se t e e m  d i s t i n g u i d o  n o t a 
velmente  p e l a  s u a  « i n a l t e r a v e l  
co m p o s tu r a  e  c o r r e c ç ã o »  e a-  
inda p e l a s  s u a s  « e x c é c i o n a i s  
qual idades  d e . . .  t r a b a l h o  e de  
l inçua» e m  q u e  s ã o  ex ím io s ,  e s 
t r e b u c h a r a m  f u r i o s a m e n t e  n a  
sua ins an ia  e  n o  seu  ó d i o  e p r e 
t ender am ,  c o m  f o g u e t e s  e a r -  
ruáças, l e v a r  o  p o v o  a  m a n i f e s 
tar-se c o n t r a r i a m e n t e  a essa  
justa e s e n s a t a  d e l i b e r a ç ã o  ca-  
mararia.  G r i t a r a m  á  lua ,  c o i t a 
do.'/ O  p o v o  r e p u b l i c a n o  é  t r a 
balhador ,  n ã o  pu le  c a l ç a d a s  n e m  
anda pe los  e s t a b e l e c i m e n t o s  d o s  
e s t r a n g e i r o s  a  d i f a m a r  e a  c a 
luniar o s  s e u s  p a t r i c i o s ,  c o m o  
a lguns  b i g o r r i l h a s  q u e  n ó s  p o r  
jvhi v e m o s ,  s a b e  e c o m p r e e n d e  
mui to  b e m  q u e  a P r a ç a  d e  t o u 
ros e o  c o r e t o  d a  p r a ç a  d a  R e 
publ ica,  e d i f i c a d o s  e m  t e r r e n o s  
m un ic ipai s  e m a n d a d o s  c o n s 
t ru i r  c o m  d i n h e i r o  a d q u i r i d o  
por s u b s c r i ç ã o - p ú b l i c a ,  t e r r e n o s  
que ,  d e  r e s t o ,  n u n c a  p a g a r a m  
fòro o u  r e n d a  á  C a m a r a ,  n à o  
p ó d e m  n e m  d e v e m  s e r  p e r t e n 
ça de e n t i d a d e s p a r t i c u l a r e s  q u e ,  
d em a i s ,  s e  t e e m  a r r o g a d o  o  d i 
reito,  q u e  n ã o  p o s s u e m ,  d e  d i s 
por  d a q u i l o  a  s e u  b e l o  p r a z e r ,  
e p o r  i sso foi-se. a f a s t a n d o ,  e n o 
jado,  d o s  ta is  c a v a l h e i r o s  de i -  
x a n d o - o s  a  g r i t a r  á  lua  e  e s t r e 
b u ch a r  f u r i o s a m e n t e  n a  s u a  in
sania e  n o  s e u  o d ió .

A p r a ç a  d e  t o u r o s  e o  c o r e 
to d a  p r a ç a  d a  R e p u b l i c a ,  i n 
s ensa ta s  e  o d i e n t a s  c r i a t u r a s ,  
p r e c i s a m e n t e  p o r q u e  f o r a m  fei
tos p o r  m e i o  d e  s u b s c r i ç ã o ,  p a 
ra a q u a l  c o n t r i b u í r a m  t o d o s ,  
ncos  e p o b r e s ,  n o v o s  e ve lh o s ,  
m o n á r q u i c o s  e r e p u b l i c a n o s *  
«deve s e r  d e  t odos» ,  e n ã o  d e

q u a l q u e r  i n d i v í d u o  o u  a s s o c i a 
ç ã o  e « c o m o  d e y e  s e r  d e  t o d o s »  
é á  C a m a r a ,  e s t a  o u  o u t r a ,  q u e ,  
log ica  e l e g i t a m e n t e  c o m p e t e  a 
s u a  a d m i n i s t r a ç ã o  c o m o  leg i t i 
m a  r e p r e s e n t a n t e  q u e  é d e  t o 
d o  o  p o v o  d o  c o n c e l h o .

A s s i m  o  c o m p r e h e n d e u ,  e 
m u i t o  b e m ,  o  p o v o  r e p u b l i c a n o  
e t r a b a l h a d o r  n a  n o i t e  e m  q u e ,  
c o m  f o g u e t e s  e a r r u a ç a s ,  o s  
t a i s  c a v a l h e i r o s  q u e  n ã o  t e e m  
q u e  f a z e r  q u i z e r a m  lev á - lo  a 
m a n i f e s t a ç õ e s  c o n t r a r i a s  a e s s a  
s e n s a t a  e  jíusta r e s o l u ç ã o  d a  C a 
m a r a  e p o r  i s so  se l i m i t o u  a a-  
p r e s e n t a r - l h e s -  a s  a r m a s  d e  S. 
F r a n c i s c o  i n d o  e m  s e g u i d a  r e 
p o u s a r  d a s  f a d ig a s  d e s s e  d i a  e 
já  p r e o c u p a d o  c o m  o t r a b a l h o  
d o  d i a  s e g u i n t e  c o m o ,  d e  r e s to ,  
c o m  q u e  o s  ta is  i n s i g n e s  c a v a 
l h e i r o s  n u n c a  se  p r e o c u p a r a m  
e  p o r  i sso l h e s  s o b e j a  o  t e m p o  
p a r a  e s s a  e o u t r a s  m a n i f e s t a 
ç õ e s  d a s  s u a s  a l m a s  t o r v a s  e 
r a n c o r o s a s .  D e m a i s ,  t ã o  j u s t a  e 
s e n s a t a  foi a d e l i b e r a ç ã o ,  c a m a -  
r a r i a  d e t e r m i n a n d o ,  p e l a  s u a  
p o s t u r a ,  q u e  a p r a ç a  d e  t o u r o s  
e  o. c o r e t o  f o s s e m  c o n s i d e r a d o s  
p r o p r i e d a d e s  p u b l i c a s  q u e  a 
p r ó p r i a  C a m a r a ,  n e s s a  s u a  r e 
s o l u ç ã o ,  n ã o  f e z  m a i s  d o  q u e  ir 
d e  e n c o n t r o  a o s  d e s e j o s  m a n i 
f e s t a d o s  já a e s t a  v e r e a ç ã o  t a n 
t o  pela c o m is s ã o ,  a d m i n i s t r a t i v a  
d a  p r a ç a  d e  t o u r o s  c o m o  p e l a  
d i r é ç ã o  d a  F i l a r m ó n i c a  i..°* d e  
D e z e m b r o  q u e  r e c o n h e c e r a m ,  
u m a  e o u t r a ,  q u e  e s s e s  d o i s  e-  
d í f ic ios  d e v i a m  e s t a r  s o b  a  a d 
m i n i s t r a ç ã o  d a  C a m a r a  e p o r 
t a n t o  p o J e m  o s  ta is  i n s i g n e s  c a 
v a l h e i r o s ,  p a r a  e n t r e t e r  o s  q.cios, 
c o n t i n u a r  a g r i t a r  á  lua q u e  
n e m  p o r  i sso  ò  Sol  d e i x a r á ,  d e  
i l u m i n a r  e s t e  b e l o  r i n c ã o  q u e  
m a i s  felis- s e r i a  s e  n ã o  t iv es se  
q u e  s u p o r t a r  t ã a  i n s ig n es  c a v a 
lhei ros . .

J .  G.

Joqc d o  T a l l c
R e c e b e m o s  a n t e s  d e  o n t e m  a  

an iave l  s u r p r e z a  d a  v i s i t a  do. 
nosso i l u s t r e  a m i g o  J o s é  d o  V a l -  
’e> s e c r e t a r i o  d a  r e d a c ç ã o  d e  « O  
Mundo». A ve l i i a  a m i z a d e  q u e

n o s  l i g a  a  J o s é - d o  VaMe e *que- 
n ã o  é s ó  n o s s a  m a s  d e  t o d o s ,  
q u a n t o s  n e s t a  v i l a  t e e m , p r i v a d o ,  
c o m  a q u e l e  d e d i c a d í s s i m o  r e p u 
b l i cano , ,  fo r t i f i c o u - s e  m a i s  c o m  
e s t a  v i s i t a ,  t r a n s f o r m a n d o  a s  
h o r a s  q u e  o  n p s s o  q u e r i d o  a m i 
g o  p a s s o u  j u n t o  d e  n ó s  e m  m o 

m e n t o s  d e  g r a n d e  s a t i s f a ç ã o  J o 
sé  d o  V a l i e  v e i u  c u m p r i m e n t a r -  
nos,  e m  c o m p a n h i a  d o  d igno ,  a d 
m i n i s t r a d o r  d o  c o n c e l h o  e  n o s 
s o  a m i g o  A p r ig io .  A u g u s t o  d e  
S e r r a  e  M o u ra . .  A l g u n s  dos.  n o s 
s o s  c o r r e l i g i o n á r i o s ,  a o  s a b e r e m  
d a  p r e s e n ç a  d o  i l u s t r e  rqjpubli-  
c a n o  n e s t a  v i l a  f o r a m - l h e  a p r e 
s e n t a r  o s  s e u s  c u m p r i m e n t o s .  A ’ 
n o i t e  r e a l i s o u -  se  no, H o t e l  R e p u ~  
b l i c a  u m  j a n t a r  í n t i m o  a  q u e  
a s s i s t i r a m  o  Sr.. A d m i n i s t r a d o r  
d o  C o n c e l h o ;  J o a q u i m  M a r i a  
G r e g o r i o ,  p r e s i d e n t e  d a  C o m i s 
s ã o  ' E x e c u t i v a  d a  C a m a r a  M u 
n ic ip a l ;  D r .  P a u l i n o  G o m e s ,  p r e 
s i d e n t e  d a  C o m i s s ã o  M u n i c i p a l  
d o  P a r t i d o  R e p u b l i c a n o  P o r t u 
g u ês ,  e  M a n u e í d e  M e d e i r o s  J u 
n i o r ,  p r o f e s s o r  oficiaL. A o «t o a s t »  
a s s i s t i r a m  m a i s  os.  n o s s o s  p r e s 
t i m o s o s  c o r r e l i g i o n á r i o s  A l v a r o  
G o d i n h o  d o s  Rei s  C a r d o s o ,  D i 
o g o .  T a v a r e s ,  Jo sé  A u g u s t o  S a 
lo io  e Lucia .no F o r t u n a  t o  d a  C o s 
t a .  F i z e r a m - s e  v a r i o s  b r i n d e s ,  
s e n d o  o  p r i m e i r o  d e  S e r r a  e 
M o u r a  a  J o s é  d o  Va l le ;  s e g u i n 
d o - s e  o  Dr. .  P a u l i n o  G o m e s ,  
t a m b e m  a  Jo s é  d o  V a l l e - d o  S r .  
A d m i n i s t r a d o r  d o  C o n c e l h o  ao. 
P a r t i d o  R e p u b l i c a n o  P o r t u g u ê s  
loca l ;  d o  D r .  Paul ino.  G o m e s  ao.  
S r .  A d m i n i s t r a d o r  d o  C o n c e l h o
e ,  f i n a l m e n t e  d e  J o a q u i m  Mat j ia  
G r e g o r i o  a  J o s é  d o  Val l e  e a o  
S r .  A d m i n i s t r a d o r  d o  C o n c e l h o .

O  n o s s o  a m i g o  v i s i t o u  o  C e n -  
t ro ;  R e p u b l i c a n o  D e m o c r á t i c o , ,  
d e m o r a n d o - s e  a  e x a m i n a r  a s .  
r u í n a s ,  da. a n t i g a  s é d e  d o  m e s 
m o  C e n t r o .  H o n t e m  r e a l i s o u - s e  
u m  p a s s e i o  a  R i o - f r i o e m  h o n r a  
d o  n o s s o  i l u s t r e  h o s p e d e  e  á  
n o i t e  u m  j a n t a r  a  q u e  a s s i s t i 
r a m  u m a s  q u i n z e  p e s s o a s ,  i m 
p e r a n d o  s e m p r e  a  m a i o r  a l e g r i a .
O  n o s s o  a m i g o  r e t i r o u  p a r a  
L i s b o a :n o  v a p o r .d a  m a n h ã  d e  
hoj.ô?.

J

C A R T E I R A  E L E G A N T E

7 I n iv e r s a r io s
Faz  anos:.

N a  segunda feira, 0 ES.”10"Sc. Alva
ro Mendes Moreira.

—Fez anos no passado domingo a 
esposa do nosso ami^u e assinante J o 
sé, de Sousa F erra  Junior.

As. nossas felicitacões.

(Subscrição
Subscrição, aberta  pela Direcção da 

Banda Democsatica em beneficio da 
mesma Banda., cujos fardamentos e 
parte dos seus instrumentos, mobiliário 
e eofre com dinheiro & documentos fo
ram pasto das chamas no, horroroso in
cêndio que destruiu totalmente o pré
dio onda se achava instalada;

Transporte 
Joaquim, Antonio, Rosa

613s>10
50

Antonio Ped.ro da SiJva 5,500-
Antonio Pedro, da Silva Jun io r  li$00 
Joaquim Soaresd’Almeida Povoas 1^50 
José Luis de Sonsa  1^00
Roseado de Sousa Ram a lf500
Manuel Tavares, Paulada 1^50
Anonimo 1(500
José Sequeira, Jun io r  (Filho) 2;)00 
Luis Fernandes Aleixo 3^00
Manuel, Roque da Silveira 1^00
Manual da Cruz Quinteira 5;5>00 
Antonio Samoreno lgiOO
P.. T .  L .  G. l£ 0 0
Antonio Ifiaria de Sousa Lim a 50 
M.areolino Casario dos Santos 5;5>00 
Antonio Pereira. D uarte  50
Virgilio Pereira  Nepomuceno 50 
Francisco da Costa Moura 1&00
Antonio Joaquim Marques 2#00 
Cirilo Rosa Carneiro 5 0
Germano Antonio da Silva 1$00
Antonio Jacinto Ramiro. 50
José R ocha  50
Anonimo 2;>50
Antonio Rjodrigtiss L ucas  10?j00 
José Leonardo da Silva 2;)50
Carlos Alberto dos Santos Calado 50 
Bmidio dos Santos Marques 1$00 
Antonio Joaquim D ias 50
Manuel Alves. Batista 20
Manuel, dos Santos. Rosa 1$00
Jvão  Pedro Pio. l f)00
EEenrique Caetano * 2$50
Antonio. Luis Salgado, 1^00
Rotaão Joaquim d a  Silva 1$00
Aptonio Marques Peixinho 2500 
Ariselmo .Joaquim Marques 1$00 
Sociedade) Agriçoia, Batedouro.-Li-

mitada, 5*500
José Antonio, de F a r ia  2f)50
Antonio Dias Capela 1&00-
Empregados do escritorio M. S.

Ventura. F .°3 (Lisboa) 2$30
José da Silvo. Lino Varei.ro. 1)5100
D r. Navarro, d© Paiva 1^00
João P edro  Situcfes 2$00>
Oliveira Soares & C.a 2;5>50
Manuel Luis-de, Almeida 10?>00 
Tasso dos Saníos /  2$50

S oma ,a .transportarí 707fj> 1 0>

& onies F r e ir e  de Andrade
Passa  hoje o centenário do faleci

mento do grande liberal Gomes Freire,, 
ilustre ornamento do exercito portu
guês.. Nasceu,, em, Viena de Áustria, 
sendo filho-: de Ambrosio Freire de 
Andrade., embaixador de Portugal ju n 
to da côrte austriaca. e da condesa de 
Schafgoche? oriunda»daíBohemia. E n 
trou em varios combates-,, tendo-se sem
pre deótinguido pela, s.ua perícia e pe--

/
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la sua competencia. Liberal convicto, 
as suas ideias avançadas, levaram-no 
á forca em 18 de outubro de 1817. A 
reacção triunfou assim de quem foi em 
vida nm dos seus maiores inimigos. A 
Republica, declarando feriado o dia de 
hoje cumpre um dever. Todos os libe
rais devem prestar hoje a sua homena
gem ao ilustre guilhotinado. Hontem 
nas escolas deste concelho os respecti
vos professores, realisaram conferen
cias ácerca da vida de Gomes Freire.

M anoel da V eiga
Faleceu antes de hontem nesta vila 

o nosso dedicado correligionário Ma
nuel da Veiga. Trabalhador honesto e 
querido a concorrência ao seu funeral 
provou bem quanto era estimado em 
vida. A acompanha-lo á sua última 
morada vimos, entre outras pessoas, os 
E x .m0s Srs. Abel Justiniano Ventura, 
José do Vale, Dr. Manuel Paulino 
Gomes, pessoalmente e como presiden
te da Comissão Municipal do Partido 
Republicano Português, direcção da 
Banda Democratica, direcção da F ede
ração Operaria Aldegalense, José Au
gusto Saloio, José Teodosio da Silva, 
Diogo Tavares, Luciano Fortunato  da 
Costa, Manuel Cipriano Rio, José Joa 
quim Gregorio, Alexandre Alves B a
tista, Antonio Sabino Junior etc. etc.

«A Razão», lamentando a perda de 
tão dedicado correligionário, envia a 
sua familia a expressão sentida dos 
seus pêsames.

A N Ú N C I O S

Escritorio: Rua Martir de Montjuich 

A L D E G A L E G A

m  íi
A L D E G A L E G A

Bagaço d’ uva
C o m p r a - s e  n a  f a b r i c a  d e  

G r e g o r i o  G i l  a  i $ 2 0  c a d a  i o o  
ki los  o u  se j a  a  i s  r é is  o  ki lo.

VENDE-SE
C a l d e i r a  d e  d i s t i l a ç ã o ,  d e  

c a p a c ê t e  e  c o l u n a ,  c o m  r e s p e 
c t i v a  s e r p e n t i n a ,  t u d o  e m  b o m  
u s o ,  c a p a c i d a d e  2 0 0  l i t ros .  
Q u e m  p r e t e n d e r  d i r i j a - s e  a  
M a n u e l  J o s é  S a l g u e i r o — C a n h a -

PAUiíNO GOMES
advogado

Bilhetes de xneíta
d e  t o d a s  a s  q u a l i d a d e s ,  

t r a b a l h o  r a p i d o  e  p e r f e i t o

M r n m M

D E

YIIHO
Rectificado, de g6 graus ga

rantidos. 
Fábrica de

Gregorio Gil
nesta vila. 

Mais ninguém de Portugal 
pode garantir aos seus E x.mos 
fregueses um alcool ião puro, 
iseuto de oleos e éteres e com tão 
alta graduação.

SULFATO
VENDEM

H L  S . Ventura &  
Filhos.

ALDEGALEGA

ANUNCIO

P e l o  J u i z o  d e  D i r e i t o  d e s t a  
c o m a r c a  e c a r t o r i o  d o  e s c r i v ã o  
a b a i x o  a s s i n a d o ,  c o r r e m  e d i t o s  
d e  t r i n t a  d ia s  a  c o n t a r  d a  s e 
g u n d a  e u l t i m a  p u b l i c a ç ã o  d o  
a n u n c i o ,  c i t a n d o  J o a q u i m  R o 
d r i g u e s  M e n d e s ,  s o l t e i r o ,  s o l d a 
d o ,  a t u a l m e n t e  e m  A l r i c a  e m  
p a r t e  i n c e r t a ,  p a r a  a s s i s t i r  a  t o 
d o s  o s  t e r m o s  d o  i n v e n t a r i o  o r -  
f a n o l o g i c o  a q u e  s e  p r o c e d e  p o r  
f a l e c i m e n t o  d e  M a n u e l  R o r d i -  
g u e s  M e n d e s ,  m o r a d o r  q u e  foi 
n o  B r e j o  d o s  M a c a c o s ,  d e s t a  
f r eg u es i a ,  e d e  q u e  é  i n v e n t a r i -  
a n t e  s u a  v iu v a  T e r e z a  d e  O l i 
v e i r a ,  n o s  t e r m o s  d o  p a r a g r a f o  
t e r c e i r o  d o  a r t i g o  s e i s c e n t o s  
n o v e n t a  e  se is  d o  C ó d i g o  d o  
P r o c e s s o  Civi l .

A l d e i a  G a l e g a  d o  R i b a t e j o ,  
a o s  o n z e  d e  O u t u b r o  d e  mi l  n o 
v e c e n t o s  e d e z e s e t e .
Verifiquei a exatidão:

O Juiz  de Direito,
Rocha Aguiam.

O escrivão do 2.° oficio
Antonio Lourenço Gonçalves.

LENHA E MADEIRA
V E N D E - S E :  C e p a ,  a z i n h o  e 

pirajho p o r  j u n t o  e a r e t a l h o ,  na 
T r a v e s s a  d o  L a g a r  d a  C e r a ,  5 .

ÀÓUAPO.AtAWO
LO JA  do Frederico

E D I T A L
J o a q u i m  M a r i a  G r e g o r i o ,  P r e s i d e n t e  d a  C o m i s s ã o  Exe

c u t i v a  d a  C a m a r a  M u n i c i p a l  d o  C o n c e l h o  d e  A ld eg a 
l e g a  d o  R i b a t e j o ,  fa z  s a b e r  q u e ,  e m  s e s s ã o  d a  C a m a r a  
M u n i c i p a l  d e s t e  C o n c e l h o ,  d e  23 d e  J u l h o  d o  a n o  cor
r e n t e ,  fo i  a p r o v a d o  o  s e g u i n t e  C O D I G O  D E  P O S 
T U R A S :

(Continuado do n.° anterior)

Artigo 185.°— As análises físicas, químicas e bactereologicas dos 
generos alimenticios que os médicos sanitarios entenderem dever fa
zer para a sua inspecção e fiscalisação, enquanto a Camara não ti
ver laboratorio proprio, serão praticadas á requesição dos mesmos 
médicos, conforme o disposto no regulamento a que se rafere o arti
go 183 e serão feitas a expensas daqueles proprietários de estabele
cimentos onde os referidos generos tenham estado á venda.

Artigo 186.°— Na inspecção e fiscalisação dos generos alimenti
cios seguir se-ha o disposto no Regulamento de 23 de Agosto de 1902.

C A P IT U L O  X X X V I I  

Cara es v erd es  e p eixe fresco

Artigo 187.°— Será punido com a multa de 3 escudos o que 
expozer á venda ou vender carnes Verdes ou peixe em estado de pu- 
trefacção:

§ 1.° P a ra  os efeitos neste artigo, os agentes policiaes e empre
gados da Camara, quando o estado de csrrupção se denunciar, farão 
submeter as carnes e o peixe a inspecção do sub-delegado de saude.

§ 2.°— As carnes e o peixe corruptos serão imediatamente a- 
prehendidos e inutilisados.

Artigo 188.°— Os vendedores de peixe fresco, com excéção da 
sardinha, são obrigados sob pena de 1$ escudo de multa:

1."— A não vender peixe depois das 12 horas no verão e das 13 
horas, no inverno;

2.°—A cortar a extremidade da cauda de todo o peixe graúdo 
que, no fim d ’aquelas horas, ficar por vender.

Artigo 189.°— O peixe que chegar a Aldegalega, depois das ho
ras designadas no artigo anterior, mas no mesmo dia, pode ser ven
dido durante duas horas, a seguir á sua chegada, cumprindo-se de
pois, o disposto no numero 2.° deste artigo, sob pena da referida 
multa.

§ único— Os vendedores ambulantes de peixe estão sujeitos no 
cumprimento das disposições dos artigos antecedentes, e deverão an
dar munidos da licença policial a que se refere o artigo 25.° do Re* 
gulamento de 23 de Agosto de 1902.

C A P IT U L O  X X X V I I I  

F ru cta s  v erd es

Artigo 190.°— E ’ aplicavel ás fructas verdes o disposto no artigo 
187.° § 2.°, salvo quanto á multa que será de 30 centavos,

C A P IT U L O  X X X I X  

L eite  e Ia etic in io s

Artigo 191.° ••— E ’ prohibido aos vendedores de leite, sob 
pena de um escudo de multa por cada infracção, sendo-lhes além 
d’isso inutilisado o leite:

1.°-—Usar de vasilha ou medida que não esteja perfeitamente 
limpa, ou pelas quais tenha bebido qualquer' pessôa.

2.°-r-Vendef leite ordenhado por pessôa que tenha as mãos feri
das ou chagadas, ou que padeça moléstia contagiosa ou transmissível;

3.°— Usar de vasilhas sem tampa e de vasilhas e medidas que 
não sejam de folha de Flandres ou de aiuminio, sendo estas devida
mente aferidas.

§ 1.°-—Tam bem  é prohibido aos mesmos vendedores, sob pena 
de 2$50 de multa, vender leite de vaca que não tenhaTsido tubercu- 
linisada por algum medico veterinário, ou de animal julgado tubercu
loso ou atacado doutra doença contagiosa, com conhecimento do do
no on do vendedor de leite.

§ 2,°— Ficam salvas as penalidades estabelecidas nas Leis e Re" 
gulamentos, a que possam dar logar as infracções do disposto no § l *  
e nos nuineros dêste artigo,

Artigo 192.°— Os vendedores de leite e fabricantes de manteiga 
e de queijos, sào obrigados a cumprir as disposições do a Decreto de 
23 de dezembro de 1899 e Instruções de 14 de setembro de 1900» 
para cumprimento das mesmas disposições, e os compradores devem 
participar á Camara, ás autoridades administrativas, sanitarias e p°' 
liciais, e aos agentes technicos designados no artigo 1.°, n.° 3.°, das 
referidas Instrucções, quaisquer infracções praticadas pelos referidos 
vendedores e fabricantes, para os efeitos das penalidades nos mesmos 
diplomas estabelecidas, no Código Penal.

Artigo 193.°— A Camara poderá estabelecer um livro de registo, 
obrigando os vendedores de leite a inscreverem-se neles, bem conio 
poderá obrigar os mesmos v e n d e d o r e s  a acompanharem-se de >aoas 
ou das cabras e a ordenhar o leite na presença dos e.oifipradores, sob 
pena de um escudo de multa.
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C A P IT U L O  X L  

F r u içã o  da r ia  píisbliea

Artigo 194.°— Ninguém poderá oaupar a via pública com quais
quer volumes ou objectos, sem prévia licença da Camara e o paga
mento da taxa que for estabelecida sob pena de 1 escudo de multa.

§ 1.°— A mesma pena é aplicavel ao que ocupar roais terreno do 
que lhe for concedido.

§ 2.°-— Excétuam-se do disposto neste artigo, os depósitos mo
mentâneos de materiais em acto continuo a álrern carregados ou re 
colhidos, e quando deixem espaço para o livre transito, sob pena de 
um escudo de multa, em caso contrario.

Artigo 195.°— Nas lojas ou em qualquer estabelecimento é pro- 
foibido, sob pena de una escudo de multai

1.°— 'Ter fóra das hombreiras das portás e das faces exteriores 
dos edificios sobre a via pública, fazendas, roupas ou quaisquer ohjé- 
tos para venda, e bem assim mostradores, balcões, taboleiros, canas
tras, caixotes, ramos, que embaracem ou prejiudiquem o transito pú
blico.

2.°— Ter caixilhos ou quadros com amostras, quando excedam a 
largura de 12 centímetros, medidos perpendicularmente á superfície 
da frontaria dos prédios, e que não estejam bem seguros, e paralelos 
á mesma superfície,.

C A P IT U L O  X H  

V en d ed o res  am bulante»

Artigo 196.°'—São considerados vendedores ambulantes todos, os 
iadividuos que, fóra de estabelecimentos proprios, façam qualquer es
pade de negocio referente a artigos productos de fanqueiro, retrozei-< 
ro, quinquilharias, algodões, panos, linhas, vidros, loiças, utensilios 
domésticos, latoaria, relojoaria, ourivesaria, oleados, verga, palma, 
perfumaria, cabedais.

Artigo 197.®—Os vendedores ambulantes, que pretendam fazer 
negocio dentro da área dêste concelho, não o poderão fazer sem es- 
tarem munidos das respectivas licenças passadas pela Camara Muni
cipal.

§ unico.— As lidenças poderão tirar-se por trimestre, semestre e ano-
Artigo 198.°— Aos vendedores ambulantes^ para o efeito do pa

gamento da taxa das respectivas licenças, correspondem seis clas
ses, que compreendem:

l . 3--—Os que vendem trazendo os artigos em carros ou carroças, 
tiradas por mais de um animal.

2.a— Os que vendem trazendo os artigos em carros ou carroças 
tiradas por um animal.

3.a—Os que vendem trazendo os artigos sobre animais, sendo 
igual taxa para cada um, animal.

4.*— Os que vendem conduzindo os artigos em trouxas, fardos 
ou carros de mão.

5-a—Os que vendem trazendo os artigos era cestos, gigas, caba
zes, caixas. taboleiros ou mostradores.

6 .a —Vendedores de frutas e doces de fóra do concelho.
Artigo 199.°— As taxas correspondentes ás classes enumeradas, 

Eã,o assim distribuídas:.

WDED0RES;,F0RA 
DO CONCELHO

Trimestre .  ............. 'V . . . . 3$50
Semestre. . . ............. ... 6$00
A n o .................... 11$00
Trimestre . ..................................  2$50
Semestre..............5$00
A n o .................... . . . . . . . .  9$00
Trimestre.............................. ... 2$50
Semestre .,. ,. ., 4S50
Ano . .  ....................  8, $00
Trimestre .  . . . . . . .  . . . .  t$00
Semestre....................... ... 2$00
Ano . . .  . . .  • • ..............  3$50
Trimeslye .  . . . .  . . . .  . . . .  $50 >
Semestre . . . . . . . . . . . .  $90
A n o .......................................... .... 1$60
Trimestre . . . . . .  . . . . . .  $50
Semestre....................................... $90
Atio . . . . . . . . .  . . . .  ...... J$60 :

VENDEDORES.D&: 
CONCELHO

J$65

5$25 
1$25 
2$10 
3$ 75 

$85 
I$35 
2$20

$60'
$85
$20
$35
$60
$20
$35
$60

Artigo 200.°—Todo o vendedor ^mbulante, que incorra na falia  
do cumprimento desta postura ou que não esteja munido da respecti
va licença antes de começar o seu negocio, terá de pagar pela pri
meira vez a multa correspondente á taxa trimestral que lhe competir,. 

§ unico,.— No caso de reincidencia, pagará o dôbro da multa.

CA PITU LO  X L  D;

P e s o s  e m edidas

Artigo 201.®— Quem neste concelho vender on tiver exposto á 
venda em estabelecimento ou em qualquer outra parte, géneros ou 
mercadorias q m  só podem ser vendidas a peso ou por medida, é o- 
biigado a  ter os instrumentos de pesar e medir necessários para efé-, 
tuar essa venda, devidamente aferidos nos termos e prazos marcados 
no art go 3.° do «decreto de 1 de Julho ds 191.li ,  conformando-se. 
com a tabela seguinte:.
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Artigo 202.°—-Todos os estabelecimentos devem ,ter os pesos de 
1^4. e 1)8 e as medidas de liquido e. de s.ecos tambem de 1[4 e 1}3.

Artigo 2,03.°— E ’ prohibido usar como medidas paro, a veada, 
copos de vidro ou metal não, aferidos, eonswlerandp-se esse.s. oopos cot 
mo medidas falsas.

Artigo,. 204.°-—E ’ permitido o uso de mais pesos e, medidas-ajera, 
dos mencionados na tabela, sendo legais e estando aferidos.

Ariigo 205.°— Os proprietários de celeiros, lagares., adegas e ou
tros estabelecimentos que não sejam casas de venda, mas .só aciden
talmente tenham de servir-se de pesos, medidas e balanças, só: são, 
obrigados a aferição e conferiçâo de cinco em cinco-, anos.

Artigo 206.°— Terminado o periodo das aferições será aplicada a, 
multa.de dois escudos a quem possuir, balanças, pesos e medidas não. 
aferidos devidamente; a de um escudo a quem não possuir as coléções. 
marcadas na tabela; e a de vinte centavos por cada peso ou medida, 
que faltar na referida coléçào.

§ único,—Nas rei^cidencias, as multas serão o dôbro.

C A P IT U L O  X L Í I I

ISm pregados de co m erc io

«Lei n ,0 -295 de 22 de Janeiro de 1915— Regulamento do Go 
'Kêr.na. Civil de Lisboa, de 26 .de Outubro de 191,5,,.;. em .harmonia com: , 
o disposto no artigo 1.° da lei n.° 226 de 13 de Setembro dç 1915».

Artigo 207;°—E ’ fixado em doze horas o tempo maximo de tra
balho diario para os empregados no comercio, álém de duas destina
das interc.aladamente ás refeições.

§ 1.^— Para os empregados de escritório é fixado o maximo de 
sete horas para o dia normal de trabalho.

§ .^ .°— Quando as circunstancias exijam serviço extraórdinario 
nos estabelecimentos de que trata o § anterior, este terá remunera
ção especial, sendo a hora contada na razão da do d.ôbro do dia nor
mal de trabalho.

§ 3,°—São mantidos e respeitados os, contratos, de* trabalho em, 
que se fizer menor numero de horas.

A rtigo  208.°— Consideram-se: empregados no comercio todos os 
indivíduos de qualquer idade ou sexo que exerçam a sua actividade 
em estabelecimentos onde se façam, transações comerciais.

■ Artigo 2Q9.°— Os estabelecimentos de venda ao público abrem 
ás 7 horas e encerram ás 22 nos mezes.de abril, maio, junho, julho, 
agosto e,setembro; e. nos demais mezes abrem ás 8 e encerram ás 22.

Artigo 2;10:°—As farmácias e estabelecimentos a cujo proprietá
rio tenha sido concedida licença, policial a que se refere o « artigo 12.® 
do Edital do Govêrno Civil de Lisboa de 2 de abril de 1913», pode
rão funcionar álém das horas fixadas no artigo auterior, mantendo- 
se porém, para os. respectivos empregados o tempo maximo de traba
lho fixado no artigo 207.o...

Artigo 211.°- A hora legal é aquela decretada e aprovada pelo 
Governo d a  Republica.

Artigo 212.®—-Os contraventores das disposições dos artigos 
207, 208, 209, 210 e 211 incorrem na multa de um a dez escudos;; 
podendo o pagamento, da multa ser feito voluntariamente no praso de., 
oito dias '  /

( Continua),

A



COMEHCfO POPULAR
DE

E M ID IO  P IR E S  & C a

C o m p l e t o  s o r t i d o  d e  f a z e n 
d a s  de i o d a s  as  q u a l i d a d e s .  M e r 
c i a r i a  e P a d a r i a .  V a r i a d í s s i m o  
s o r t i d o  d e  m ó v e i s  d e  m a d e i r a  
e  d e  f e r r o .  C o l c h o a r i a  e  m á q u i 
n a s  d e  c o s t u r a .

P r e ç o s  b a r a t í s s i m o s  e s e m  
c o m p e t e n c i a .  V e n d a s  a p r o n t o  
e  a  p r e s t a ç õ e s .

i5 a ig — Praça 5 de Outubro— 15 a 19 

A LBEG ALECA

OFICINA DE LA TO EIRO
< =  DE =

S evero  t>as M e  ves G o u v e ia

ANTIGA MEUCIAttlA
D E

J O S E  ANTO N IO  P IA L G A T A  
Sucessor,

SlassEsel T avares EPasslada

E z e c u t a  t o d o s  o s  t r a b a l h o s  
c o m  p e r f e i ç ã o  e r a p i d e z .  —  r u a  
A l m i r a n t e  C â n d i d o  d o s  Rei s ,  73  
e  7 5 . — Aldegalega.

G é n e r o s  a l i m e n t í c i o s  d e  p r i 
m e i r a  q u a l i d a d e .

2—Rua Magalhães L im a—4

A L D E G A L E G A

SAPATARIA 1.” DE MAIO
— de —

CARLOS ANTONIO DA COSTA

i í :
C a l ç a d o  fe i to  e p o r  

m e d i d a .  F a z e m - s e  t o 
d o s  o s  t r a b a l h o s  c o m  

. p e r f e i ç ã o  e r a p i d e z  p o r  
p r e ç o s  m ó d i c o s .  R u a  S e r p a  P in 
t o ,  2 e r u a  J o ã o  d e  D e u s ,  i .

ALDEGALEGA

Ç A S A  CO M ER C IAL

mr fp  I 5S1

O  p r o p r i e t á r i o  d e s t e  e s t a b e l e c i m e n t o  p a r t i c i p a  a  t o d o s  o s  s e 
u s  Ex .mos f r e g u e z e s  q u e  c o n t i n ú a  a  v e n d e r  t o d o s  o s  a r t i g o s  d a  s u a  
e s p e c i a l i d a d e  m a i s  b a r a t o  20  °|0 q u e  q u a l q u e r  o u t r a  c a s a .

PRAÇA DA REPUBLICA
R. ALMIRANTE CÂNDIDO DOS REIS

A L D E G A L E G A

¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥ ¥  

PADARIA VIANENSE

ANTONIO MORAIS* DA COSTA JACOME
P ã o  d e  lu x o  e  d e  fami l i a  d e  f a b r i c o  e s m e r a d o .  G e n e r o s  d e  

m e r c i a r i a ,  b o m b o n s ,  c h o c o l a t e s ,  e t c .

118=R. ALMIRANTE CÂNDIDO DOS REIS=120
ALDEGALEGA
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D M M i  CENTRAL
DE

AUGUSTO RAMOS CARDEIRA
G r a n d e  s o r t i d o  d e  d r o g a s  d e  t o d a s  a s  p r o v e n i e n c i a s  e q u a l i d a 

d e s ,  t a e s  c o m o  A l v a i a d e ,  T i n t a s ,  A g u a s  m i n e r a e s  e m e d i c i n a i s ,  
P r o d u t o s  q u i m i c o s  e f a r m a c ê u t i c o s ,  A r t i g o s  d e  p e r f u m a r i a  n a c i o n a i s  
e e s t r a n g e i r o s ,  C i m e n t o s  d a s  m e l h o r e s  m a r c a s ,  Raf ia ,  S u l f a t o s ,  E n 
x o f r e ,  t u d o ,  e m f i m ,  q u e  r e s p e i t a  a u m a  e b e m  f o r n e c i d a  d r o g a r i a .

PREÇOS SEM COMPETENCIA

E n c o n i r a - s e  hab i l i fa òa  a  fornecer-se tias melhores  casas  òo pai^

>«* f r s  ±FRAOA Dâ

I

LOJA M S  POSTAIS ILOSÍi iA
iíoão Silvestre M artin s

G r a n d e  s o r t i d o  e m  n o v i d a -  
d e d e s  d e  p o s t a e s .  i l u s t r a d o s  e 
r o u p a s  fe i t as  p a r a  S e n h o r a  e p a 
r a  h o m e m .  V i d r o s  p a r a  ca ix i 
lh o s ,  q u a d r o s ,  m o l d u r a s  E s p e 
lho s .  A r t i g o s  d e  r e i r o z e i r o ,  f a n 
q u e i r o ,  t a b a c o s ,  r o m a n c e s ,  ca -  
l e n d a r i o s ,  b l o c o s  e a l m a n a c h s .

P e r í u m r i a s  e a r t f g o s  p a r a  
b r i n d e s  o  q u e  h a  d e  m a i s  b o n i 
to  e m a i s  f ino .

143, RUA A L M IR A N T E  R E IS .  145 
RUA M ACHADO SA N T O S — 1 

A S L U K C iA k E C J A

IF à ím ca  be B r o c h a s  e P in c é i s  
dK

ANTONIO R O D R IG U E S  JO R G E

F a z e m - s e  b r o c h a s  e p incéi s  
pe lo  s i s t e m a  m a i s  a p r e f e i ç o a d o  
d o  e s t r a n g e i r o .  A í u a l m e n t e  e s 
t a  f áb r i ca  c o m p e t e  c o m  a f a b r i 
c a ç ã o  e s t r a n g e i r a ,  i g u a l a n d a  a 
p e r f e i ç ã o  e q u a l i d a d e .  Espec ia l i 
d a d e  e m  b r o c h a s  feit io d e  p e r a ,  
s i s t e m a  a l e m ã o ,  f r i n c h a s  e b r o 
c h a s  s i s t e m a  f r a n c e z ,  e tc! ,  e t c .

E n v i a - s e  g r a t i s  o  c a t a i o g o  
i l u s t r a d o  a q u e m  c  r e q u i s i t a r .

R U A  D O  B A R Ã O  41 (á Sé)

L I S B O A

M A N U A L
— de —

C orrespo isííesacia  c o m ercJa l
—  em —

P O R T U G U E Z  e I N G L E Z  
por

Augusto de Castro
E n t r e  o s  d i v e r s o s  l i v ro s  d a  

m e s m a  i n d o l e  q u e  h a  p u b l i c a 
d o s ,  n e n h u m  c o m o  e s t e  e s t á  a o  
a l c a n c e  d e  t o d a s  a s  i n t e l i g e n -  
c ia s ,  n e n h u m  é d e  t ã o  facil ass i 
m i l a ç ã o .

O r g a n i s a d o  e c o m p i l a d o  ri
g o r o s a m e n t e  d e  a c o r d o  c o m  
o s  m a i s  r a c i o n a i s  p r o c e s s o s  
d e n s i n o ,  o  n o s s o  Manual p o d e  
d i z e r - s e  u m  t r a b a l h o  r e l a t i v a 
m e n t e  c o m p l e t o  n o  g e n e r o  e 
t a n t o  q u a n t o  0 f im a q u e  se  d e s 
t ina  e o  s e u  p r e ç o  o  p e r m i t e m  
ser .

0  n e g o c i a n t e ,  0 g u a r d a - l i -  
v r o s ,  o m a i s  s i m p l e s  e m p r e g a d o  
n o  C o m e r c i o ,  n ’e le e n c o n t r a 
r ã o  u m  g u i a  e x p l i c a d o r  u m  
s e g u r o  q u e  l h e s  g a r a n t e  a d q u i 
r i r  d e n t r o  d e  p o u c o  u m  c o n h e 
c i m e n t o  m u i t o  a p r e c i a v e l  d a  
l i n g u a  i n g l e z a /

1 v o l u m e ,  4 0  c e n t a v o s .

BIBLIOTECA
 ̂ DO POVO

II. B. Torres =  E D IT O R
2 7 9  R U A  D E  S. B E N T O ,  2 7 9  

LISB O A  
(IS/’esta terra vende 0 sr. 

Joâo S. Martins]

OSE TE0D0ZI0 DA SILVA
C o m  fá b r i ca  d e  g a z o z a s  e nj- 

ro l i t o s ,  s o d a - w a t e r ,  l icores ,  c re
m e s  e t c ,  p e lo s  s i s t e m a s  mais 
m o d e r n o s  e  a p e r f e i ç o a d o s .  Sa
t i s faz- se  q u a l q u e r  p e d i d o ,  envi
a n d o - s e  a r e m e s s a  a ca sa  do 
f r e g u e z ,  m e s m o  fo r a  d a  sede  do 
c o n c e l h o .

R U A  F O R M O S A  
A L D E G A L E G A

Augusto Guerreiro Da íonseca 
so lic ita d o r

Cartorio: R. Almirante C. dos Reis 

A L D E G A L E G A

U m  p r e d i o  c o m  a l t o s  e bai
x o s ,  h o r t a ,  p ô c o ,  a d ê g a  e laga- 
r i ç a  n ú m e r o s  16 a 2 0  s i tuado 
n a  P r a ç a  P r i m e i r o  d e  Maio.

O u t r o ,  n a  R u a  A l m i r a n t e  
C â n d i d o  d o s  Reis,  c o m  al to s  e 
b a i x o s  n ú m e r o s  i q  a 23 .

O u t r o ,  n o  L a r g o  d a  Igreja 
c o m  a l to s  e b a i x o s  n ú m e r o s  i3 
e 14.

O u t r o ,  n a  P r a ç a  d a  Repub l i 
c a  n ú m e r o s  i 3 e 14 e B e c o  do 
F o r t e  n ú m e r o  19 c o m  a l to s  e 
b a i x o s .

P a r a  t r a t a r  c o m  L a d i s l a u  Du
r ã o  d e  S á ,  A v e n i d a  d a s  Côr tes ,  
55, 2 .0— Lisbôa .

1 rJkiVU â m u m u  IU 
s o l ic i ta d o r

R U A  DA P R A Ç A
A L D E G A L E G A

Í3m  l ivro  i tí i l  e econotnico

r.SSP.NC BA

Dona de Casa
T o d a  a m u l h e r  d e v e  p o s s u i r  esJ 

t e  i n t e r e s s a n t e  l ivro .

S U M A R I O :  Rol  d a  roupa  
p a r a  8  q u i n z e n a s ,  d i a r i o  d a  Do
n a  d e  C a s a  p a r a  4  m e z e s ,  m e n u  
p a r a  7 a l m o ç o s  e  7 j a n t a r e s  ç 
v a r i a s  r e c e i t a s  u t e i s  á s  b o a s  d o 
n a s  d e  c a s a .

PREÇO : 4 GENT.

L I S B O A
B I I U J O T I X l  SM&

2 7 9  —  Rua de S. Bento —  2 79

á o r a r i o  t)os vapores  no  corrente

Partidas

5
Aldegalega 

8 horas

Lisbôa 
17,50 horas


